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EDITAL DE NOMEAÇÃO PSS N.º 321-01/2017  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 9.990 de 03 de agosto de 2016, 
atendendo ao que consta no processo nº 23349/2017 e considerando a Licença Saúde da 
servidora efetiva Leticia da Silva, faz saber a quem interessar possa, que no prazo de 02 
(dois) dias úteis a contar da data da notificação, a candidata, abaixo mencionada, deverá 
comparecer na Equipe de Pessoal da Prefeitura Municipal de Lajeado, para aceitação e 

confirmação de seu nome para nomeação, em até 5 (cinco) dias úteis, na função que 
menciona, por ter sido aprovada em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de 
Abertura nº 070-04/2016, sob pena de perder o direito de nomeação na função.  
 

 

 

 

• Técnico de Enfermagem – Edital de Homologação nº 094-04/2016  
 

 

ANA PAULA KRAEMER - Classificação 10º lugar  
 

 

GABINETE DO PREFEITO, 13 de novembro de 2017.  
 

 

 

MARCELO CAUMO, Prefeito.  
 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
 

 

 

 

ANDRÉIA VIEIRA BRISOLARA,  
Secretária de Administração.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 
SECRETARIA DA SAÚDE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
 
 

 Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Lei Federal Nº 6.437, de 20 de agosto 
de 1977, a Vigilância Sanitária do município de Lajeado/RS, torna pública a seguinte 
DECISÃO FINAL em Processo Administrativo Sanitário: 

 Processo nº: 33414/2016 
 Autuado: Clínica Geriátrica Cantinho do Céu Ltda ME 
 CNPJ: 26.317.380/0001-86 
 Data da Autuação: 20/12/2016 
 Localidade: Rua Olavo Bilac, nº 422, bairro Florestal, Lajeado/RS 
 Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: item 4.5.5 da 
RDC/ANVISA Nº 283 de 26/09/2005. A infração está tipificada no artigo 10, inciso II da Lei 

Federal Nº 6.437 de 20/08/1977. 
 Decisão Final: não havendo envio de recurso em tempo hábil por parte do autuado 
fica estabelecida a decisão final, irrecorrível, aplicada pela Coordenação da Vigilância 
Sanitária.  
 Data da Decisão: 04/10/2017 
 Penalidade Imposta: ADVERTÊNCIA 
 

 
Lajeado, 10 de novembro de 2017 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 
SECRETARIA DA SAÚDE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
 
 

 Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Lei Federal Nº 6.437, de 20 de agosto 
de 1977, a Vigilância Sanitária do município de Lajeado/RS, torna pública a seguinte 
DECISÃO FINAL em Processo Administrativo Sanitário: 

 Processo nº: 23382/2016 
 Autuado: Degamel – Comércio de Frutas e Verduras Ltda 
 CNPJ: 91.428.557/0001-83 
 Data da Autuação: 15/07/2016 
 Localidade: Av. Senador Alberto Paqualini, nº 1961, bairro São Cristóvão, 
Lajeado/RS. 
 Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: artigos 449, 346, incisos 

I, II e IV, artigo 350, inciso I e II do Decreto Estadual 23.430/74 e artigo 18, parágrafo 6º, 
incisos I e II da Lei 8.078/1990. As infrações estão tipificadas no artigo 10, inciso IV da Lei 
Federal Nº 6.437/77. 
 Decisão Final: não havendo envio de recurso em tempo hábil por parte do autuado 
fica estabelecida a decisão final, irrecorrível, aplicada pela Coordenação da Vigilância 
Sanitária.  
 Data da Decisão: 29/09/2017 

 Penalidade Imposta: multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) 
 
 

Lajeado, 13 de novembro de 2017
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DECRETO Nº 10.356, DE 16 DE  OUTUBRO DE 2017. 
 

Determina a substituição de servidora 
titular por motivo de Licença Maternidade, 
conforme dispõe a Lei Complementar nº 
001/2016. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com o disposto nos artigos 259, IV e 260 da Lei 
Complementar nº 001/2016, de 23 de março de 2016, e no expediente nº 23467/2017, 

CONSIDERANDO o afastamento de servidora titular, por motivo de Licença 
Maternidade, 

 
DECRETA: 

 

Art. 1° Fica determinada a substituição da servidora titular, abaixo mencionada, 
com possibilidade de prorrogação: 

TITULAR 
SUBSTITUT

O 
FUNÇÃO MOTIVO 

CARGA 
HORÁR

IA 
LOTAÇÃO 

PERÍOD
O 

PSS 

SIMONE 
DULLIUS 

ELIZANGELA 
CHIQUELER

O 

Assistent
e Social 

Licença 
Maternidad

e 

30 
horas  

CREAS 

17/10/2
017 a 

25/01/2
018 

Edital nº 235-
01/2017 

Classificação nº 
5 

                 
Art. 2° As despesas decorrentes deste Decreto serão atendidas pela seguinte 

dotação orçamentária: 

 
11.03 - Secretaria do Trabalho, Habitação e Assistência Social                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
08.244.0051.2112 - Manutenção do CREAS 
3.1.90.04.00.00.00.00 – Contratação por Tempo Determinado (565)               

 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

 
 

LAJEADO, 16 DE OUTUBRO DE 2017. 
 
 

MARCELO CAUMO, 
PREFEITO 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
 Andreia Vieira Brisolara,  
Secretária de Administração
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DECRETO N° 10.378, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2017. 
 

 
Abre Crédito Suplementar. 

             
             

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 46, VII da Lei Orgânica do 

Município 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto um Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2017, Lei 
10.254/2016, no valor de R$ 728.000,00 (setecentos e vinte e oito mil reais), classificado 
sob a seguinte dotação orçamentária: 

 
07.01. Secretaria de Obras e Serviços Públicos  
26.782.0023.2022 - Conservacao e Manutencao de Vias Urbanas e Rurais 
Recurso 0001  
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica (175)     R$ 

100.000,00 
  

07.01. Secretaria de Obras e Serviços Públicos  
27.813.0024.2024 - Manutencao de Ginasios,Parques e Pracas 
Recurso 0001  
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica (184) R$ 50.000,00 
  
07.02. Secretaria de Obras e Serviços Públicos  
15.452.0017.2016 - Manutencao Iluminacao Publica 

Recurso 0001  
3.3.90.30 - Material de consumo (187)     R$ 50.000,00 
  
07.01. Secretaria de Obras e Serviços Públicos  
17.512.0022.2021 - Manutencao de Sistemas de Agua Potavel 
Recurso 0001  
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica (160) R$ 30.000,00 

  
07.01. Secretaria de Obras e Serviços Públicos  
17.512.0022.2021 - Manutencao de Sistemas de Agua Potavel 
Recurso 0001  
3.3.90.30 - Material de consumo (158)    R$ 20.000,00 
  
07.02. Secretaria de Obras e Serviços Públicos  

15.452.0017.2016 - Manutencao Iluminacao Publica 
Recurso 0001  
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica (188)     R$ 

470.000,00 
  
07.03. Secretaria de Obras e Serviços Públicos  

27.813.0024.2034 - Manutenção de Ginásios, Parques e Pracas 
Recurso 0001  
3.3.90.30 - Material de consumo (1086)       R$ 

8.000,00 
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Total SUPLEMENTAR                R$ 728.000,00 
Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de 

recurso a seguinte dotação orçamentária: 
 
- Redução das seguintes dotações orçamentárias: 
 
07.03. Secretaria de Obras e Serviços Públicos  
20.606.0028.2265 - Manut. do Departamento de Serviços Urbanos 

Recurso 0001  
3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (1066)   R$ 

680.000,00 
  
07.03. Secretaria de Obras e Serviços Públicos  
20.606.0028.2265 - Manut. do Departamento de Serviços Urbanos 
Recurso 0001  

3.1.90.13 - Obrigações patronais (1067)    R$ 40.000,00 
  
07.03. Secretaria de Obras e Serviços Públicos  
20.606.0028.2265 - Manut. do Departamento de Serviços Urbanos 
Recurso 0001  
3.3.90.30 - Material de consumo (1071)    R$ 8.000,00 
Total Fonte de Recursos              R$ 

728.000,00 
 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
LAJEADO, 08 DE NOVEMBRO DE 2017. 

 

 
MARCELO CAUMO, 

PREFEITO. 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 

 
 Andreia Vieira Brisolara, 
Secretária de Administração 
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E D I T A L   Nº 322-01/2017, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017 

 
 
PUBLICA e HOMOLOGA a classificação final do 
PSS para contratação temporária na função 
que menciona.  
 

 
MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o presente Edital para 

divulgar o que segue: 

PUBLICA e HOMOLOGA a classificação final do Processo Seletivo 

Simplificado para contratação temporária na função de MONITOR DE CRECHE, Edital de 

Abertura nº 274-01/2017, conforme anexo I. 

 
GABINETE DO PREFEITO, AOS TREZE DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE 2017. 

   
 

 
 
 

                                                        MARCELO CAUMO 
          Prefeito 

 

 
Registre-se. Publique-se. 
 
 
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração. 

 
 
 

 
 
 
 

 
… Continuação Edital nº 322-01/2017 – fl. 02/06 

 
 
 
 

ANEXO I 
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Nome Notas Classificação 

RAFAELA WERMANN 231 1º LUGAR 

ROSÉLI DE CÁSSIA DIAS WEISSHEIMER 211 2º LUGAR 

SABRINA LEINDECKER 204 3º LUGAR 

PATRÍCIA DA COSTA 191 4º LUGAR 

GRASIELA WERMANN 174 5º LUGAR 

MAGALI LETICIA DENTEE 154 6º LUGAR 

BRUNA DAMAINE FRIEDRICH 152 7º LUGAR 

CLAUDIA REGINA FROSA 151 8º LUGAR 

HELENA CAROLINA GOBBI 138 9º LUGAR 

JUCIANE MIORANDO 127 10º LUGAR 

DAIANE REIS BONCOSKI 123 11º LUGAR 

GREICE STACKE 122 12º LUGAR 

DEISI MATHIAS DA SILVA 120 13° LUGAR 

NILZA MACHADO DE SALLES 116 14° LUGAR 

ALABIBE DA VEIGA DA SILVA 115 15° LUGAR 

CRISTINA MEIRELES DA ROCHA 112 16° LUGAR 

FERNANDA LILIAN SALVATORI 112 17° LUGAR 

ISABEL VICTÓRIA NOÉ HAENSSGEN 106 18° LUGAR 

DAIANA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS EDTT 105 19° LUGAR 

MILENE SCHNEIDER BEHS 102 20° LUGAR 

DEISE OLIVEIRA HAMMES 101 21° LUGAR 

LOIVANE THEODORO 100 22° LUGAR 

KARINE ROSENBACH CASARIL 100 23° LUGAR 

ADRIANGELA DALLA PRIA 93 24° LUGAR 

DENISE MARIA MALLMANN 91 25° LUGAR 

SILVIA CARINI FONTANIVA DE CASTRO 90 26° LUGAR 

LISIANE FLORES SCHERNER 90 27° LUGAR 
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SOLANGE LAGEMANN THEVES 85 28° LUGAR 

ENICE TILLWITZ 83 29° LUGAR 

SIMONE HAUSCHILD 81 30° LUGAR 

RENATA PEREIRA DELAZERI 80 31° LUGAR 

ODILA INES DA SILVEIRA 76 32° LUGAR 

VIRGÍNIA BOAVENTURA MARTINS DA SILVA 71 33° LUGAR 

LUISA HEXSEL 66 34° LUGAR 

MARA REGINA MANFROI 63 35° LUGAR 

LUIZA FURLAN 62 36° LUGAR 

TATIANA MARTINS DA LUZ 60 37° LUGAR 

MARLUCI BIOEU DOS SANTOS 58 38° LUGAR 

ELISETE PIRES DE LIMA 58 39° LUGAR 

SUZANE INES KIST 56 40° LUGAR 

MARCIA ANDRÉIA SILVA ELEGEDA 55 41° LUGAR 

VANESSA BEATRIZ BARTH BARBOSA 53 42° LUGAR 

PATRICIA DE SOUZA QUADROS 52 43° LUGAR 

FRANCINI KOLLING 51 44° LUGAR 

MARINA TAÍSA PELLEGRINI 51 45° LUGAR 

KELLI SCHMIDT 46 46° LUGAR  

ANTONIA LUÊRDA DA SILVA PEREIRA 45 47° LUGAR 

MARIA GORETI ALVES 45 48° LUGAR 

MARTA LORDE GONÇALVES 44 49° LUGAR 

MARIANA DOS SANTOS MERLO 42 50° LUGAR 

VIVIANE BEATRIZ SONTAG 42 51° LUGAR 
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EVA MARIA JARDIM 42 52° LUGAR 

BÁRBARA NOÉ 41 53° LUGAR 

BRUNA LUISA LOHMANN 40 54° LUGAR 

BRUNA DA SILVA 40 55° LUGAR 

MARIANA LUÍSA BECKER 38 56° LUGAR 

 
 
 
 
 

 
 

GABRIELA BIANCHIN MALLMANN 36 57° LUGAR 

MARIANA BRANDT 36 58° LUGAR 

GIOVANA DE MIRANDA PACINI 36 59° LUGAR 

CLAUDIA FROZZI MARQUETTI 35 60° LUGAR 

FABIÉLI GUINDANI 33 61° LUGAR 

DAIANE SCHUCK 32 62° LUGAR 

MARIA CRISITNA FELICIO 32 63° LUGAR 

ÁDINA ULRICH 32 64° LUGAR 

MAGDA JANDREY PEREIRA 32 65° LUGAR 

JULIANA APARECIDA SCHÖNINGER 30 66° LUGAR 

LUANA HAMMES 30 67° LUGAR 

LENITA CARNEIRO DA LUZ 30 68° LUGAR 

MIKAELA DE OLIVEIRA 28 69° LUGAR 

ALINE OLIVEIRA DOS SANTOS 28 70° LUGAR 

MAINARA WEIAND POLETTO 28 71° LUGAR 

MARIA ELIANE MATIAS DUTRA 26 72° LUGAR 

ANDREIA SUHRE DUTRA 26 73° LUGAR 

FERNANDA FERNANDES PINTO 24 74° LUGAR 
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ANA MARIA MERLO VON PORSTER 22 75° LUGAR 

THAUHANA CÁSSIA GASPAROTTO KUHN 21 76° LUGAR 

LUANA DA SILVA 20 77° LUGAR 

CAMILA CATIANE DO NASCIMENTO XAVIER 20 78° LUGAR 

LUÍSA LEHMEN BALARDIN 18 79° LUGAR 

LETICIA MARIA DOS REIS 16 80° LUGAR 

DAIANA SANTOS DA ROSA 15 81° LUGAR 

MARISANE DOS SANTOS PRIMO 12 82° LUGAR  

CLAUDIA CRISTINE KREMER 12 83° LUGAR 

DAIANE FUSIGER DA SILVA 10 84° LUGAR 

TIELLI ZAGO SARAN SEHN 10 85° LUGAR 

 
 
 
 
 
 
 

 

JÉSSICA ANDRADE DA SILVA 10 86° LUGAR 

JULIANA UEBEL RODRIGUES LEAL 10 87° LUGAR 

JUSSARA ALTENHOFEN 10 88° LUGAR 

MARIANE AMANDA BIRCKHEUER 10 89° LUGAR 

DAIANE ANUNCIAÇÃO DE FREITAS SEVERINO 10 90° LUGAR 

FABIANA KLASSMANN 10 91° LUGAR 

LUANA CASSULI 10 92° LUGAR 

ANA PAULA FAGUNDES DUARTE 08 93° LUGAR 

MARTA REJANE PALUDO 06 94° LUGAR 

ELIANE KEHL 06 95° LUGAR 

CLAIRANI DA ROSA SOUZA 06 96° LUGAR 
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ADRIANA SELI 00 97° LUGAR 

TEREZINHA DE FÁTIMA CONCEIÇÃO DOS SANTOS 00 98° LUGAR 

ÁGATHA STRAPASSON 00 99° LUGAR 

TAMINI GOMES 00 100° LUGAR 

DACSIANE CARVALHO ALVES 00 101° LUGAR 

TATIANE DOS SANTOS 00 102° LUGAR 

DIRCE SPOHR CHRIST 00 103° LUGAR 

BRUNA THAIS WELZBACHER 00 104° LUGAR 

EDUARDA PERES GALLINA 00 105° LUGAR 

SUELEM ALESANDRA SCHROER 00 106° LUGAR 

FABIANA REGINA DE LIMA 00 107° LUGAR 

PAULA GABRIELA BENCKE DA SILVA 00 108° LUGAR 

SAMANTHA VALLER BATISTA 00 109° LUGAR 

RITA DE CÁSSIA DE MORAES PIMENTEL 00 110° LUGAR 

GISELDA ELISABETH MAIA DE VARGAS 00 111° LUGAR 

JÉSSICA MAITÊ SCHERER 00 112° LUGAR 

ROSILENE MARQUES PRUVINELLI 00 113° LUGAR 

MARINA KREIN 00 114° LUGAR 

 
 
 
 
 
 

 
 

ROSANGELA BRUM ECKERT 00 115° LUGAR 

TILA MARIS SCHROEDER 00 116° LUGAR 

PRISCILA BUSS BARBOSA PLANTIKOW 00 117° LUGAR 

LAURA KOLLING ROCKENBACH 00 118° LUGAR 
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MARIA ISABEL CHAVES 00 119° LUGAR 

MARINEIVA CASAL 00 120° LUGAR 

NATALIA HILGERT 00 121° LUGAR 

TASSIANA ZÜGE KUNDE 00 122° LUGAR 

NURYMAR BOTEGA MACHADO 00 123° LUGAR 

PRISCILA LOPES DE SOUZA SILVEIRA 00 124° LUGAR 

MARIANA GOMES COSTA 00 125° LUGAR 

MARCELI JOHANN 00 126° LUGAR 

SONIA REGINA FARIAS SILVEIRA RIGOBELLO 00 127° LUGAR 
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EXTRATOS DE  TERMOS ADITIVOS  DE CONTRATOS  
 

 
CONTRATO Nº 143-01/2017  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20035/2017 
CONTRATADA: COOP. AGRÍCOLA MISTA NOVA PALMA LTDA.   
OBJETO: Fornecimento de feijão preto tipo 1 para Escolas de Ensino Fundamental e de 
Educação Infantil, em razão do Distrato do Contrato nº 030-01/2017 da Coop. de Prod. E 

Cons. Familiar Nossa Terra Ltda. 
VALOR: R$ 48.944,00 
CHAMADA PÚBLICA Nº 01-08/2017, processo licitatório nº 3494/2017 
 
CONTRATO Nº 144-01/2017  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25726/2016 
CONTRATADA:   HEIDE B. ECKERT MARTINS-ME 

OBJETO:  Serviços de conserto do telhado do Projeto Vida São José. 
VALOR: R$ 10.050,62 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 054-01/2017 
 
CONTRATO Nº 070-02/2014*5 –  QUINTO TERMO ADITIVO (Renovação e reaadequação de 
valores) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 18546/2017 

CONTRATADA:  FUNDAÇÃO HOSPITAL MUNICIPAL GETÚLIO VARGAS 
OBJETO:   Parceria entre os partícipes para, no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS, 
implementar e gerir os Serviço de Assistência em Unidade de Pronto Atendimento-24h, 
inclusive os serviços de atendimento eletivo, urgências e emergências, além de 
desenvolver atividades de ensino e pesquisa científica e tecnológica na área da saúde, de 
acordo com os princípios, as normas e os objetivos constitucionais e legais do SUS, 
conforme processo de dispensa de licitação nº 12336/2014. Alterações conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  Em conformidade com a solicitação da Secretaria Municipal da 
Saúde, constante no processo administrativo nº 17737/2017, fica prorrogado por 12 (doze) 
meses, a contar de 01/10/2017, o prazo de vigência do presente contrato de 
gerenciamento de atividades de serviços de saúde, tendo por objeto metas de desempenho 
a serem desenvolvidas na Unidade de Pronto Atendimento – 24h, inclusive os serviços de 
atendimento eletivo, urgências e emergências. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Em função da atualização do quadro funcional da UPA, conforme 

anexo I deste Termo,  fica alterada a previsão das metas pactuadas no presente Contrato, 
a partir de 01.10.2017, ficando  estimado o valor mensal de recursos públicos a serem 
transferidos no montante de R$ 870.841,72 (oitocentos e setenta mil, oitocentos e 
quarenta e um reais e setenta e dois centavos),  totalizando no período de renovação o 
montante de R$ 10.450.100,64 (dez milhões, quatrocentos e cinquenta mil, cem reais e 
sessenta e quatro centavos),   divididos nas rubricas de acordo com o Anexo II do 
presente Termo, e que deverão ser transferidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA até o 

dia 05 (cinco) de cada mês imediatamente subsequente ao da prestação do objeto do 
Contrato de Gestão. 
CLÁUSULA TERCEIRA - Fica acrescido o Parágrafo Décimo Primeiro à Cláusula Oitava do 
contrato de gestão, que terá a seguinte redação: 
[...] 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Em razão da suspensão da exigibilidade de INSS Patronal 

da Fundação nos autos do Processo nº 5003865-78.2012.4.04.7112, o valor referente a 
27,8% (vinte sete inteiros e oito décimos por cento) sobre a folha de pagamento bruta, 
relativo ao aprovisionamento mensal desse tributo, foi excluído da planilha orçamentária do 
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contrato, somente passando a ser exigido caso sobrevenha decisão final transitada em 
julgado desfavorável à Fundação. 

 
 
 
 

ANEXO I  
 

Quadro Lajeado – UPA Tipo II Quadro Novo 
Aditivo 

Quadro  
anterior 

Assistente administrativo 12 10 

Assistente social 1 1 

Auxiliar de laboratório – farmácia hospitalar 4 5 

Auxiliar de manutenção 1 0 

Auxiliar de segurança 9 8 

Auxiliar de serviços gerais 9 6 

Enfermeiro 11 10 

Farmacêutico 3 2 

Médico clínico para atendimento adulto e infantil 42 56 

Técnico em radiologia 8 8 

Técnico em enfermagem 36 18 

Técnico de segurança do trabalho 1 0 

TOTAL 137 124 

 
 

Cargos de direção, chefia e assessoramento Quadro Novo 
Aditivo 

Quadro anterior 
 

Coordenador da Unidade 1 1 

Supervisor de Serviços 1 1 

RT Médico 1 1 

RT Farmácia 1 1 

RT Imagem 1 1 

Responsável das técnicas radiológicas 1 1 

Ouvidor 1 1 

TOTAL   
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ANEXO II 
 

 
DESPESAS 

ORÇAMENTO  
MENSAL 

ORÇAMENTO  
ANUAL 

 

GRUPO I: PESSOAL – CLT 682.287,66 8.187.451,96 

PROVENTOS 503.081,12 6.036.973,47 

VALE TRANSPORTE 800,00 9.600,00 

ENCARGOS 45.277,30 543.327,61 

FGTS 40.246,49 482.957,88 

PASEP 5.030,81 60.369,73 

PROVISÃO FÉRIAS E 13º SALÁRIO 133.129,24 1.597.550,87 

13º Salário 41.923,43 503.081,12 

1/3 férias 13.974,48 167.693,71 

Rescisões 66.239,01 794.868,17 

FGTS 9.770,95 117.251,44 

PASEP 1.221,37 14.656,43 

GRUPO II: SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA FÍSICA - - 

GRUPO III: SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 37.800,00 453.600,00 

LOCAÇÃO SOFTWARES 2.000,00 24.000,00 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 

EQUIPAMENTOS 

5.400,00 24000 

 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS NÃO HOSPITALARES 

1400 6.000,00 

  MAT. PARA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS NÃO HOSPITALARES 

500,00 6.000,00 

    MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

MÉDICO-HOSPITALARES 

3.000,00 6.000,00 

  MAT. PARA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 

500,00 6.000,00 

SERVIÇOS LABORATORIAIS 20.800,00 249.600,00 

SERVIÇO DE FÍSICA MÉDICA, RADIOPROTEÇÃO E 

EFLUENTES 

1.300,00 15.600,00 

SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇÕES 500,00 48.000,00 

SERVIÇOS DE MOTOBOY 5.600,00 90.000,00 

EPI'S E UNIFORMES 1.000,00 15.000,00 

TARIFA BANCÁRIA 800,00 9.600,00 

OUTROS SERVIÇOS NÃO RELACIONADOS 400,00 7.200,00 

    OUTROS SERVIÇOS E MATERIAIS NÃO 
RELACIONADOS 

100,00 3.600,00 
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CONSELHOS PROFISSIONAIS – CRC; CREMERS, ENTRE 

OUTROS 

100,00 1.200,00 

    TAXAS DE REGULARIDADE DE SERVIÇOS 100,00 1.200,00 

    SERVIÇOS DE TERCEIROS – OUTROS 100,00 1.200,00 

GRUPO IV: MATERIAL DE CONSUMO 52.600,00 631.200,00 

COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVO 100,00 6.000,00 

OXIGÊNIO E OUTROS GASES MEDICINAIS 5.000,00 36.000,00 

MATERIAL COPA E COZINHA 500,00 6.000,00 

MATERIAL EXPEDIENTE 3.000,00 24.000,00 

MATERIAL FARMACOLÓGICO (MEDICAMENTOS) 25.000,00 240.000,00 

MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 15.000,00 198.000,00 

MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA 3.000,00 36.000,00 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 300,00 6.000,00 

CAMA E BANHO 200,00 9.600,00 

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 500,00 6.000,00 

GRUPO V: RATEIO ADMINISTRATIVO 72.000,00 864.000,00 

GRUPO VI: DIÁRIAS 1.000,00 12.000,00 

GRUPO VII: FUNDO DE RESERVA PARA CONTINGENTES 
TRABALHISTAS E CÍVEIS 

25.154,06 301.848,67 

TOTAL 870.841,72 10.450.100,64 
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MUNICÍPIO DE LAJEADO/RS 
 

PREGÃO PRESENCIAL 76-06/2017 
 
Objeto AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS  PARA A SECRETARIA DA SAÚDE(ATRAVÉS DE 
RECURSOS RECEBIDOS DE EMENDA PARLAMENTAR, CONFORME PORTARIA Nº965 DE 11 
DE MAIO DE 2016) E DEMAIS SECRETARIAS MUNICIPAIS. A sessão pública ocorrerá no dia 
27/11/2017, às 9h00, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Lajeado/RS, Rua Cel. 

Júlio May, 242, 3º andar, Bairro Centro, Lajeado/RS. O edital e seus anexos podem ser 
obtidos através do portal www.lajeado.rs.gov.br, ou poderão ser solicitados pelo e-mail 
procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Lajeado/RS, 13 de novembro de 2017 – Eliana 
Ahlert Heberle – Coordenadora Especial de Governo. 
 
 

http://www.lajeado.rs.gov.br/
mailto:sefa.licitacao@lajeado.rs.gov.br
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